
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 367 DE 03 DE JUNHO DE 2022.

 

Designa a equipe responsável pela contratação da continuidade da 
manutenção do suporte técnico para o sistema operacional AIX 
dos servidores Power, do sistema de dispositivos de 
armazenamento Storage Flash System 7200 e do sistema de 
gerenciamento de Banco de Dados DB2.

 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida no item 17.2, X, b, do Manual de Organização do STJ,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a equipe responsável pela contratação da continuidade da manutenção do 
suporte técnico para o sistema operacional AIX dos servidores Power, do sistema de dispositivos de 
armazenamento Storage Flash System 7200 e do sistema de gerenciamento de Banco de Dados DB2, que, 
em conjunto, compõem o ambiente computacional onde reside a base de dados do principal sistema de 
informação do Tribunal, o Sistema de Acompanhamento Processual (Sistema Justiça), conforme descrito 
no Processo STJ n. 004453/2022.

 

Integrante administrativo

I – Victor Marcus de Oliveira Castro, matrícula S037790 (titular);

II – Ivan Yuji Matsumoto da Cruz, matrícula S054512 (suplente);

 

Integrante requisitante

I – Ricardo Gomes da Silva, matrícula S037472 (titular);

II – Rodrigo Martins de Campos, matrícula S045955 (suplente);

 

Integrante técnico

I – Osvaldo Souza Menezes Júnior, matrícula S058755 (titular);

II – Luiz Enéas Costa Junior, matrícula S055926 (suplente).

 

Art. 2º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução Normativa STJ/GDG n. 
24 de 26 de dezembro de 2019, bem como em outros modelos e normativos aplicáveis.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 6 jun. 2022. 
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https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/138437
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/138437


 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral, em 
06/06/2022, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 2974908 e o código CRC B6CDA4F5.

 

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 6 jun. 2022. 


